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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018

Processo 23503.000443/2018-72. Pregão Eletrônico 03/2018.
Objeto: Aquisição de materiais/insumos para a coordenação de
tecnologia da informação do Campus São João del-Rei, conforme
detalhamento no site www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG
154762. Vencedores: Felix Eletronica E Informatica Ltda, CNPJ
00.613.144/0001-13, Valor Global: R$ 147,98; Damasceno Informatica
E Equipamentos Ltda, CNPJ 02.301.160/0001-04, Valor Global:
R$285,00; Elo Técnico Comercio e Representação Elétrica LTDA, CNPJ
03.677.066/0001-09, Valor Global: R$ 3.716,00; Scorpion Informática e
EIRELI, CNPJ 04.567.265/0001-27, Valor Global: 109,38; Digital
Informática e Tecnologia LTDA, CNPJ 05.448.910/0001-55, Valor
Global: R$ 503,10; Informatica Quality Comercio E Servicos EIRELI,
CNPJ 10.807.978/0001-13, Valor Global: R$ 160,86; Star Networks
Comercio Eletro Eletronicos EIRELI, CNPJ 11.420.095/0001-19,Valor
Global: R$ 4.586,00; Nikita Sara Lima Da Silva Lino, CNPJ
17.970.151/0001-75, Valor Global: R$ 7.853,98; BG Comercio E
Materiais EIRELI, CNPJ 24.101.048/0001-54, Valor Global: R$184,84;
MTSI Comercio E Servicos De Impressao EIRELI, CNPJ
26.145.027/0001-66, Valor Global: R$ 325,77; Ponto Supri EIRELI,
CNPJ 29.446.273/0001-46, Valor Global: R$ 3.192,57; Smart
Distribuidora Suprimentos Para Informatica LTDA, CNPJ
29.856.029/0001-51, Valor Global: R$ 8.776,00; Ascot
Telecomunicações LTDA, CNPJ 74.428.657/0001-90, Valor Global: R$
2.356,00

MAIKON ANDRÉ LANCETTI
Coordenador de Compras e Contratos

CAMPUS MANHUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018 - UASG 155591

Nº Processo: 23773000713201865. Objeto: Aquisição de materiais e
equipamentos para a Diretoria de Ensino - Ciências Agrárias. . Total de
Itens Licitados: 57. Edital: 11/10/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Rod Br 116 Km 589,8, Distrito de Realeza -
Manhuaçú/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155591-
5-00002-2018. Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/10/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Maiores
informações no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

VIVIANE SIMIQUELLI COSTA
Coordenadora de Contratos

(SIASGnet - 10/10/2018) 155591-26411-2017NE800022

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS BAGÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2018 - UASG 151879

Nº Processo: 23340000123201822. Objeto: Aquisição de vidraria,
equipamentos e materiais de laboratório. Total de Itens Licitados: 110.
Edital: 11/10/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Av. Leonel Brizola, 2501 - Bairro Pedras Brancas, Pedra Branca -
Bagé/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/151879-5-
00007-2018. Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/10/2018 às
08h40 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIEL GONCALVES EMMANUELLI
Coordenador de Licitações e Compras

(SIASGnet - 10/10/2018) 151879-26436-2018NE800008

CAMPUS VENÂNCIO AIRES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018

Homologação por Fornecedor Vencedor e preço
homologado:00.489.661/0001-22 AUDIOVISÃO ELETROACUSTICA
LTDA.6: R$ 1.478,80. 09.142.743/0001-70 - HS COMERCIO DE
ELETRONICOS- 3: R$ 334,00. 09.450.715/0001-10 - DILCREIA
MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO - 9: R$
101,95.17.665.337/0001-10 - COMERCIAL PAULUS LTDA - 1:R$719,99;
2: R$ 546,00; 4: R$ 394,35.28.360.435/0001-66 - GERALDO C GUITTI - 8:
R$ 575,00; 10: R$ 154,00; 11: R$ 130,00; 12: R$ 208,00.30.053.476/0001-
51 - CAUANA KUHN DA SILVA - 7: R$ 3.600,00; 13: R$ 50,00; 14: R$

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CAMPUS PALMAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 016/2017. Contratante:
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins-
Campus Palmas, representado pelo Diretor Geral, o Sr. Wendell
Eduardo Moura Costa. Contratado: Frank Gundim Silva. Objeto:
Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato. Fundamento Legal:
Lei 8.475/93. Data de Vigência: 31/12/2019.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

Após a abertura da licitação supracitada, processo nº
23199002327201889, foi habilitado o participante ARL
CONSTRUCOES LTDA e inabilitado TRIDEL CONSTRUTORA
LT D A .

TIAGO ALVES DE SOUSA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 10/10/2018) 158099-26413-2018NE800001

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018

Após a abertura da licitação supracitada, processo nº
23199004195201820, foram habilitados os participantes TRIDEL
CONSTRUTORA LTDA, MF ENGENHARIA LTDA.

TIAGO ALVES DE SOUSA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 10/10/2018) 158099-26413-2018NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2018 - UASG 158099

Nº Processo: 23199004049201802. Objeto: Aquisição de GÊNEROS DE
ALIMENTAÇÃO para o IFTM - Campus Avançado Uberaba Parque
Tecnológico.. Total de Itens Licitados: 12. Edital: 11/10/2018 das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges Júnior, 2900,
- Uberaba/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158099-5-
00041-2018. Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/10/2018 às 08h30 no
site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANA CAROLINA ALVES MIO
Pregoeira

(SIASGnet - 10/10/2018) 158099-26413-2018NE800001
CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018

O Pregoeiro do IFTM Campus Uberlândia Centro torna
público aos interessados o resultado do Pregão Eletrônico 05/2018,
referente aos serviços de manutenção nas instalações prediais do

CAMPUS ITUIUTABA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

O Pregoeiro do IFTM - Campus Ituiutaba torna público
aos interessados o resultado do Pregão Eletrônico 04/2018,
adjudicado e homologado para as empresas vencedoras, disponível
no site www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG:158311.

FERDINANDO LISBOA ANDRADE

(SIDEC - 10/10/2018) 158311-26413-2018NE800006

CAMPUS PARACATU

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2018

O Pregoeiro do IFTM - Campus Paracatu torna público aos
interessados o resultado do Pregão Eletrônico SRP 01/2018,
adjudicado, homologado e registrada ata para as empresas
vencedoras. Resultado encontra-se disponível no endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 158309.

HEBER SANTOS RIBEIRO

(SIDEC - 10/10/2018) 158309-26413-2018NE800007

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2018 - UASG 152005

Nº Processo: 23121002001201774.
PREGÃO SISPP Nº 24/2018. Contratante: MINISTERIO DA
EDUCACAO -.CNPJ Contratado: 02726452000180. Contratado :
WIMAGI COMERCIO E DISTRIBUICAO -LTDA. Objeto:
Aquisição de gêneros alimentícios de primeira qualidade, visando
atender as necessidades da Divisão de Nutrição do INES.
Fundamento Legal: De acordo com a lei 8666/93 e suas alterações.
Vigência: 17/09/2018 a 31/12/2018. Valor Total: R$1.713,28. Fonte:
8100000000 - 2018NE800413. Data de Assinatura: 17/09/2018.

(SICON - 10/10/2018) 152005-00001-2018NE800004

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2018 - UASG 152005

Nº Processo: 23121002001201774.
PREGÃO SISPP Nº 24/2018. Contratante: MINISTERIO DA
EDUCACAO -.CNPJ Contratado: 14417272000104. Contratado :
RIOSUPPLY ALIMENTOS LTDA -.Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios de primeira qualidade visando atender as necessidades da
Divisão de Nutrição do INES. Fundamento Legal: De acordo com a
lei 8666/93 e suas alterações. Vigência: 17/09/2018 a 31/12/2018.
Valor Total: R$317,49. Fonte: 8100000000 - 2018NE800415. Data de
Assinatura: 17/09/2018.

(SICON - 10/10/2018) 152005-00001-2018NE800004

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2018 - UASG 152005

Nº Processo: 23121000447201845.
PREGÃO SISPP Nº 31/2018. Contratante: MINISTERIO DA
EDUCACAO -.CNPJ Contratado: 12711505000143. Contratado :
EDITORA E PAPEIS NOVA ALIANCA -EIRELI. Objeto:
Contratação de serviços gráficos de impressão, incluindo todo
material e mão de obra necessários, para executar impressão e
acabamento de materiais gráficos. Fundamento Legal: De acordo com
a lei 8666/93 e suas alterações. Vigência: 04/10/2018 a 03/10/2019.
Valor Total: R$38.179,50. Fonte: 8100000000 - 2018NE800437. Data
de Assinatura: 04/10/2018.

(SICON - 10/10/2018) 152005-00001-2018NE800004

campus, adjudicado e homologado para a empresa Andrade
Engenharia e Construções Eireli, disponível no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 159002.

VIOR BORGES TAVARES

(SIDEC - 10/10/2018) 159002-26413-2018NE800007

50,00; 15: R$ 80,00; 16: R$ 50,00; 17: R$ 23,00; 18: R$ 35,00; 19: R$ 40,00;
20: R$ 50,00; 21: R$ 40,00; 22: R$ 2,00; 23: R$ 3,00; 24: R$ 3,00.
77.265.403/0001-97- GONCALVES & LOPES LTDA - 32: R$ 30,39; 33:
R$38,95; 34: R$ 14,59; 35: R$ 8,00; 36: R$ 23,00

ANDRÉ RUSCHELL DE ASSUMPÇÃO
Chefe de Administração e Planejamento

(SIDEC - 10/10/2018) 151964-26436-2018NE800001

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EDITAL Nº 91, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
EXAME NACIONAL DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS MÉDICOS

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007, e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Portaria Interministerial MEC/MS nº 278, de 17 de março de 2011, na Portaria Normativa MEC nº 22, de 13
de dezembro de 2016, e no Edital nº 42, de 14 de julho de 2017, torna pública a realização da 2ª etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 2017.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.Este Edital dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos da 2º etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 2017, implementados pelo Inep.
1.2.Ficam revogados os itens 1.4, 1.8.2, 1.10, 1.10.1, 2.6.2, 2.6.3, 3.2, 3.2.1, 3.3, 3.3.1, 3.6, 3.7,4.4, 5.1.7, 8.4, 8.4.1, 11.2, 11.3, 12.3, 12.3.1, 12.4, 13.3.1, 15.4, 16.9, 16.10, 16.11, 16.12, 16.13, 17.2, 17.4, 17.5,

18.3.14, bem como as informações referentes à 2ª etapa inseridas nas tabelas dos itens 1.5, 8.2 e 13.1, do Edital nº 42, publicado em 14 de julho de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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1.3.O Revalida 2017 tem por finalidade precípua subsidiar os procedimentos de revalidação de diplomas médicos conduzidos por Instituições de Educação Superior Públicas (IES) parceiras, ditas "revalidadoras",
que aderiram ao Exame, listadas no Anexo I deste Edital.

1.4.As IES parceiras poderão utilizar os resultados do Revalida 2017 como instrumento unificado de avaliação capaz de apoiar seus processos de revalidação, nos termos do art. 48, § 2°, da Lei n° 9.394, de 20
de dezembro de 1996.

1.5.A 2º etapa do Revalida 2017 será executado por Empresa Aplicadora contratada pelo Inep.
1.6.O Inep realizará a 2ª etapa do Revalida 2017 em parceria com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.
1.7.Os requisitos para participação na 2º etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 2017 são:
1.7.1.Ser brasileiro ou estrangeiro em situação legal no Brasil;
1.7.2.Possuir diploma médico expedido por Instituição de Educação Superior Estrangeira, reconhecida no país de origem pelo seu Ministério da Educação ou órgão equivalente, autenticado pela autoridade consular

brasileira ou pelo processo de Apostilamento de Haia, regulamentado pela Convenção de Apostila da Haia, tratado internacional promulgado pelo Brasil por intermédio do Decreto n. 8.660, de 29 de janeiro de 2016.
1.7.3.Ter sido aprovado na 1ª etapa do Revalida 2017, conforme estabelecido no item 10.7 do Edital n. 42, publicado em 14 de julho de 2017.
1.8.A inscrição na 2ª etapa do Revalida 2017 será realizada das 10h do dia 11 de outubro de 2018 às 23h59min do dia 15 de outubro de 2018, horário de Brasília- D F.
1.9.A aplicação da 2º etapa - Prova de Habilidades Clínicas - do Revalida 2017 obedecerá ao seguinte cronograma, de acordo com o horário de Brasília-DF:

. Ação Período

. a)Inscrições na 2ª etapa. Das 10h do dia 11/10/2018 às 23h59min do dia 15/10/2018.

. b)Solicitação de atendimento específico ao participante. Das 10h do dia 11/10/2018 às 23h59min do dia 15/10/2018.

. c)Aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017. 17/11/2018 e 18/11/2018.

. d)Publicação da versão preliminar do Padrões Esperados de Procedimentos (PEP). Data provável de 21/11/2018.

. e)Período de interposição de recurso frente às versões preliminares dos Padrões Esperados de Procedimentos (PEP). Data provável - Das 10h do dia 26/11/2018 às 23h59min do dia 28/11/2018

. f)Divulgação dos resultados dos recursos interpostos frente aos Padrões Esperados de Procedimentos (PEP). Data provável de 17/12/2018.

. g)Divulgação do resultado preliminar da prova de habilidades clínicas. Data provável de 21/01/2019.

. h)Período de interposição de recurso frente ao resultado preliminar da prova de habilidades clínicas. Data provável - Das 10h do dia 22/01/2019 às 23h59min do dia 23/01/2019.

. i)Resultados dos recursos interpostos frente ao resultado preliminar da prova de habilidades clínicas. Data provável de 11/02/2019.

. j)Resultado final da 2ª etapa do Revalida 2017. Data provável de 11/02/2019.

. k)Período de solicitação de alteração da IES parceira revalidadora indicada para o encaminhamento do processo de revalidação de diploma. Data provável - Das 10h do dia 12/02/2019 às 23h59min do dia 15/02/2019

. l)Resultado da solicitação de alteração da IES parceira revalidadora e encaminhamento das listas de aprovados. Data provável - a partir de 18/02/2019.

1.10.Todos os PARTICIPANTES da 2ª etapa do Revalida 2017 serão avaliados nos dois dias de aplicação do Exame (17 e 18 de novembro).
1.11.O Revalida é composto por duas etapas de avaliação, de caráter eliminatório:
1.11.1.A 1ª etapa foi formada pela avaliação escrita, com a aplicação de duas provas: uma prova objetiva, composta por 100 questões de múltipla escolha, e a outra discursiva, composta por 5 questões discursivas.

A aplicação desta etapa foi realizada em 24 de setembro de 2017, conforme previsto no Edital nº 42, publicado em 14 de julho de 2017.
1.11.2.A 2ª etapa do Revalida 2017, objeto deste Edital, é formada pela avaliação de habilidades clínicas, estruturada em um conjunto de dez estações, nas quais, durante um intervalo de tempo determinado, o

PARTICIPANTE deverá realizar tarefas específicas, conforme detalhamento no item 7 deste Edital.
1.12.O PARTICIPANTE escolherá a cidade onde realizará a 2ª etapa do Revalida 2017, diretamente no sistema de inscrição http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, até o limite das vagas disponibilizadas em

cada um dos locais de prova.
1.13.Os PARTICIPANTES aprovados na 2ª etapa do Revalida 2017 estarão aptos a dar início ao processo de revalidação subsidiado pelo Revalida junto à Instituição de Educação Superior (IES) parceira indicada,

dita "revalidadora", no processo de inscrição para a edição corrente do Exame.
2.DA PROVA DE HABILIDADES CLÍNICAS
2.1 Estará apto a realizar a 2ª etapa - prova de habilidades clínicas - do Revalida 2017 apenas o PARTICIPANTE aprovado na 1ª etapa do Exame, conforme estabelecido no item 10.7 do Edital n. 42, publicado

em 14 de julho de 2017.
2.2 A prova de habilidades clínicas é estruturada em um conjunto de 10 (dez) estações, nas quais os PARTICIPANTES deverão realizar tarefas específicas das cinco grandes áreas de exercício profissional:
a.Clínica Médica;
b . C i r u rg i a ;
c.Ginecologia-Obstetrícia;
d.Pediatria;
e.Medicina da Família e Comunidade-Saúde Coletiva.
2.3 Serão avaliados, na prova de habilidades clínicas, os objetos descritos na Matriz de Correspondência Curricular para fins de Revalidação de Diplomas de Médico Expedidos por Universidades Estrangeiras,

disponível em http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao.
2.4 A prova de habilidade clínicas avaliará conteúdos, competências, habilidades e desempenhos esperados constantes da matriz de correspondência curricular, de caráter eliminatório, conforme quadro

abaixo:

. P R O VA Nº DE ESTAÇÕES CARÁTER

. (P3) Habilidades Clínicas - 2ª etapa (17 de novembro) 05 E L I M I N AT Ó R I O

. (P3) Habilidades Clínicas - 2ª etapa (18 de novembro) 05 E L I M I N AT Ó R I O

2.5 Cada estação da prova de habilidades clínicas será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), implicando em nota máxima de 100 (cem) pontos para o conjunto das dez estações.
2.6 A aplicação da prova de habilidades clínicas será filmada, para fins de documentação e avaliação do PARTICIPANTE.
2.7 As habilidades a serem avaliadas em cada estação serão aferidas, por médicos examinadores, devidamente capacitados, presencialmente e por meio dos vídeos de prova, utilizando instrumento de avaliação

que detalha o desempenho esperado, permitindo a aplicação de um escore e a definição de um padrão adequado de desempenho do PARTICIPANTE.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. Antes de inscrever-se na 2ª etapa do Revalida 2017, o PARTICIPANTE deverá ler este Edital, seu anexo e os atos normativos neles mencionados, para certificar-se de que aceita todas as condições nele

estabelecidas e de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação na 2ª etapa do Revalida 2017.
3.2. A inscrição da 2ª etapa do Revalida 2017 será realizada exclusivamente via Internet, no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, a partir das 10h do dia 11 de outubro de 2018 às 23h59min do

dia 15 de outubro de 2018, horário Brasília-DF.
3.2.1. Para a inscrição na 2ª etapa do Revalida 2017, o PARTICIPANTE deverá utilizar os mesmos dados - número de inscrição, endereço de e-mail e senha pessoal - utilizados quando da inscrição na 1ª etapa

do Revalida 2017.
3.3. Não será permitida inscrição condicional ou fora do prazo.
3.4. O Inep não se responsabiliza pelo envio de informações a terceiros decorrente de cadastramento indevido de endereço de e-mail e/ou celular pelo PART I C I PA N T E .
3.5. É de responsabilidade do PARTICIPANTE verificar a conclusão e a confirmação da inscrição, no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao
3.6. O número de inscrição e a senha deverão ser mantidos sob a guarda do PARTICIPANTE e são indispensáveis para o acompanhamento do processo de inscrição, para a consulta e a impressão do cartão de

inscrição, contendo o local de prova, e para a obtenção dos resultados individuais.
3.6.1. A senha de acesso ao sistema é pessoal, intransferível e de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE.
3.6.2. A recuperação da senha é feita no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao e encaminhada ao e-mail informado pelo PARTICIPANTE no momento do cadastro.
3.6.2.1. As alterações dos dados cadastrais e do local de provas serão permitidas apenas durante o período de inscrição, conforme itens 1.9 e 7.4 deste Edital.
3.7. O Inep não se responsabiliza por inscrição não recebida devido a quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimento

indevido do PARTICIPANTE, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE acompanhar a situação de sua inscrição, assim como
conferir seu local de realização das provas.

3.8. É responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE acompanhar sua inscrição, no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao
3.9. O PARTICIPANTE deve estar ciente de todas as informações sobre a 2ª etapa do Revalida 2017 contidas neste Edital e disponíveis na Página do Inep: http : / / r e v a l i d a . i n e p . g o v. b r / r e v a l i d a / i n s c r i c a o .
3.10. A inscrição do PARTICIPANTE na 2ª etapa do Revalida 2017 implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais, não poderá alegar desconhecimento.
4. DOS ATENDIMENTOS
4.1 O Inep, nos termos da legislação vigente, assegurará ATENDIMENTO ESPECÍFICO ao PARTICIPANTE que dele comprovadamente necessitar.
4.2 O PARTICIPANTE que necessitar de ATENDIMENTO ESPECÍFICO deverá, no ato da inscrição na 2ª etapa do Revalida 2017:
4.3 Informar, em campo próprio do sistema de inscrição, a condição que motiva a solicitação de ATENDIMENTO ESPECÍFICO, de acordo com as opções apresentadas:
4.3.1 ATENDIMENTO ESPECÍFICO: para gestante, lactante, idoso, sabatistas (pessoas que, por convicção religiosa, guardam o sábado) e/ou pessoa com outra condição específica.
4.3.2 Prestar informações exatas e fidedignas no sistema de inscrição sobre a condição que motiva a solicitação de ATENDIMENTO ESPECÍFICO, sob pena de responder por crime contra a fé pública e de ser

eliminado do Exame a qualquer tempo.
4.4 A PARTICIPANTE lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá solicitar ATENDIMENTO ESPECÍFICO nos termos deste Edital, informando a opção "lactante" em

campo próprio do sistema de inscrição.
4.4.1 A PARTICIPANTE a que se refere o item 4.3 deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto nos dias de aplicação do Exame, que ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda do

lactente (a criança) durante a realização das provas.
4.4.2 É vedado ao acompanhante da PARTICIPANTE lactante o acesso às salas de provas.
4.4.3 O acompanhante da PARTICIPANTE lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, inclusive a guarda de objetos nos termos dos itens 10.5 e 10.6 e ser submetido ao detector de metais, sob

pena de eliminação do Exame da PARTICIPANTE lactante.
4.4.4 Qualquer contato, durante a realização das provas, entre a PARTICIPANTE lactante e o acompanhante responsável deverá ser presenciado por um membro da equipe de aplicação.
4.4.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões, conforme horário definido no item 1.9 deste Edital.
4.4.6 A PARTICIPANTE lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
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4.4.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente no local de realização do Exame sem a presença de um acompanhante responsável.
4.5 O PARTICIPANTE sabatista poderá solicitar atendimento ESPECÍFICO, informando a opção "Guardador de sábado por convicção religiosa" em campo próprio do sistema de inscrição.
4.5.1 É considerado PARTICIPANTE sabatista, para os fins estabelecidos neste Edital, aquele que, por convicção religiosa, guarde o sábado, reservando-o para o descanso e/ou a oração, desde que assim se declare

em campo próprio do sistema de inscrição.
4.5.2 O Inep assegurará ao PARTICIPANTE que informar a opção "Guardador de sábado por convicção religiosa" horário específico para aplicação do Exame no dia 17 de novembro de 2018, observado o item

8.3 deste Edital.
4.5.3 O PARTICIPANTE que informar a opção "Guardador de sábado por convicção religiosa" deverá comparecer ao seu local de realização do Exame no mesmo horário dos demais PARTICIPANTES do 2º turno,

de acordo com os horários definidos no item 8.3 deste Edital e deverá aguardar, em sala de provas, para iniciar as provas da 2ª etapa, às 20h, horário de Bras í l i a - D F.
4.6 O ATENDIMENTO ESPECÍFICO somente poderá ser solicitados por meio do sistema de inscrição, no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao.
4.7 O Inep reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento ESPECÍFICO.
5. DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO
5.1 O valor da taxa de inscrição relativa à 2ª etapa do Revalida 2017 é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
5.2 O pagamento da taxa de inscrição da 2ª etapa do Revalida 2017 deverá ser realizado por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU) Cobrança e poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, casa

lotérica ou agência dos correios, obedecendo aos critérios estabelecidos por esses correspondentes bancários.
5.2.1 A GRU Cobrança referente ao pagamento da taxa de inscrição da 2ª etapa do Revalida 2017 deverá ser gerada, exclusivamente, no endereço: http://rev a l i d a . i n e p . g o v. b r / r e v a l i d a / i n s c r i c a o .
5.2.2 Em caso de necessidade de reimpressão, o PARTICIPANTE deverá gerar a GRU Cobrança, no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao.
5.3 A inscrição não será confirmada caso haja pagamento com valor menor que R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) na 2ª etapa do Revalida 2017.
5.4 A taxa de inscrição da 2ª etapa do Revalida 2017 deverá ser paga respeitando o horário de compensação bancário e o prazo estabelecido na GRU, sob pena de não confirmação da inscrição.
5.5 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado fora dos prazos citados nos itens 5.4 e 5.6 deste Edital.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá prorrogação de prazo para pagamento da taxa de inscrição para a 2ª etapa do Revalida 2017, ainda que os últimos dias dos referidos prazos sejam feriados estadual, distrital ou

municipal no local escolhido pelo PARTICIPANTE para o pagamento.
5.7 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado por meio de GRU gerada fora do sistema de inscrição para a 2ª etapa do Revalida 2017.
5.8 A confirmação da inscrição para a 2ª etapa do Revalida 2017 estará condicionada ao cumprimento dos requisitos para participação dispostos no ponto 1.7 deste Edital e à confirmação do pagamento da taxa

de inscrição.
5.8.1 A confirmação do pagamento da taxa de inscrição somente se dará após o processamento do pagamento pelo Banco do Brasil.
5.9 O valor referente à taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, exceto no caso de cancelamento do Exame.
6. DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO
6.1 O CARTÃO DE INSCRIÇÃO contém: número de inscrição; data; hora; local de realização das provas e indicação do(s) atendimento(s) (se for o caso).
6.2 O CARTÃO DE INSCRIÇÃO estará disponível no endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, após divulgação pelo Inep.
6.3 É recomendado a todos os PARTICIPANTES que tenham em mãos o CARTÃO DE INSCRIÇÃO no dia de aplicação do Exame.
7. DO LOCAL DO EXAME
7.1 A cidade onde o PARTICIPANTE realizará a 2ª etapa do Revalida 2017, será selecionada, no período de inscrição na 2ª etapa, conforme itens 1.9 e 1.12 deste Edital.
7.2 A aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017 ocorrerá em Hospitais Universitários disponibilizados por meio da colaboração da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.
7.3 O PARTICIPANTE escolherá o local de aplicação da prova de habilidades clínicas, dentre os cinco locais disponíveis:
a)Brasília/DF - Hospital Universitário de Brasília - HUB/UnB.
b)Curitiba/PR - Hospital de Clínicas - CHC - UFPR.
c)São Luís/MA - Hospital Universitário Materno Infantil - HU-UFMA.
d)Manaus/AM - Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV.
e)Belo Horizonte/MG - Hospital das Clínicas - HC-UFMG.
7.4 Cada local de aplicação da prova de habilidades clínicas terá uma capacidade limite de 210 (duzentos e dez) vagas.
7.4.1 A escolha do local de prova do PARTICIPANTE obedecerá ao disposto no item 1.12 deste Edital.
8. DOS HORÁRIOS
8.1 Os PARTICIPANTES da 2ª etapa do Revalida 2017 serão divididos em dois grupos, que farão as provas em 02 turnos distintos, conforme item 8.3 deste Edital.
8.2 Todos os PARTICIPANTES da 2ª etapa do Revalida 2017 serão avaliados nos dois dias de aplicação do Exame (17 e 18 de novembro).
8.2.1 No 1º dia de aplicação, 17 de novembro, todos os PARTICIPANTES que informaram a opção "guardador de sábado por convicção religiosa", ditos "sabatistas", serão alocados, obrigatoriamente, no 2º turno

de aplicação, devendo respeitar os horários estabelecidos nos tópicos e, f e h do item 8.3 deste Edital.
8.2.2 O PARTICIPANTE sabatista da 2ª etapa do Revalida 2017 será acomodado nos mesmos espaços destinados aos demais PARTICIPANTES, onde deverá aguardar o horário de início de sua prova.
8.2.3 No 1º dia de aplicação, 17 de novembro, o PARTICIPANTE sabatista poderá ser convocado a iniciar sua prova após as 20h.
8.3 Os horários de realização do Exame serão os apresentados no quadro abaixo, de acordo com o horário de Brasília-DF:

. Aplicação da 2° etapa 1 7 / 11 / 2 0 1 8 1 8 / 11 / 2 0 1 8

. 1º turno

. a)Abertura dos portões (1º turno) 12h 12h

. b)Fechamento dos portões (1º turno) 12h30 12h30

. c)Início das provas (1º turno) 13h 13h

. d)Saída após término das provas (1º turno) A partir das 17h A partir das 17h

. 2º turno

. e)Abertura dos portões (2º turno) 16h 16h

. f)Fechamento dos portões (2º turno) 16h30 16h30

. g)Início das provas (2º turno) 17h 17h

. h)Saída após término das provas (2º turno) A partir da finalização da prova A partir da finalização da prova

8.4 É recomendado a todo PARTICIPANTE da 2ª etapa do Revalida 2017 que compareça ao local de realização das provas uma hora antes do horário previsto para o fechamento dos portões.
8.5 É estritamente proibida a entrada do PARTICIPANTE da 2ª etapa do Revalida 2017 que se apresentar após o horário definido para o fechamento dos portões de seu respectivo turno.
8.6 O processo de identificação e organização dos participantes do 1º e 2º turnos, na sala de espera inicial, terá início a partir da abertura dos portões para os respectivos turnos.
9. DA IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE
9.1 É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a realização das provas.
9.2 Considera-se como documentos válidos para identificação do PARTICIPANTE: cédulas de identidade (RG) expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela

Polícia Federal; identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, em consonância com o a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Registro Nacional
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; e Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018; identificação fornecida por ordens
ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado
de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; identidade funcional em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006;
Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018.

9.3 Não serão aceitos como documentos de identificação aqueles que não estejam listados no item 9.2, tais como: protocolos, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional
de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Carteira de Estudante, Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani), crachás e identidade funcional de natureza privada, ou ainda,
cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas.

9.4 O PARTICIPANTE impossibilitado de apresentar o documento de identificação original com foto nos dias de aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá
realizar as provas, desde que:

9.4.1 Apresente o Boletim de Ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, noventa dias da aplicação do Exame, considerando as datas da 2ª etapa do Revalida 2017; e
9.4.2 Submeter-se à identificação especial, que compreende a coleta de dados (informações pessoais) e a assinatura do PARTICIPANTE da 2ª etapa do Revalida 2017 em formulário próprio.
9.5 O PARTICIPANTE que apresentar via original de documento oficial de Carteira de Identidade Estrangeira, ou documento de identificação com foto com validade vencida e/ou com foto que não permita a sua

completa identificação ou dos seus caracteres essenciais ou de sua assinatura, poderá realizar a prova da 2ª etapa do Revalida 2017, desde que se submeta à identificação especial, que compreende a coleta de dados e de
sua assinatura em formulário próprio.

10 DAS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
10.1 Antes de se dirigir ao local de aplicação das provas, o PARTICIPANTE deverá atender todas as orientações deste Edital
10.2 O PARTICIPANTE deverá dirigir-se ao local de aplicação portando os seguintes itens pessoais, não sendo permitida a entrega por terceiros após o fechamento dos portões:
10.2.1 Jaleco, preferencialmente na cor branca;
10.2.2 Estetoscópio;
10.2.3 Documento de identificação em conformidade com o item 9.2 deste Edital.
10.3 O PARTICIPANTE somente poderá acessar os espaços das estações e iniciar as provas da 2ª etapa do Revalida 2017 após receber as instruções de cada estação, observada a autorização do médico

e x a m i n a d o r.
10.4 Nos dias de realização do Exame, o PARTICIPANTE poderá ser submetido à revista eletrônica nos locais de provas, a qualquer momento, por meio do uso de detector de metais.
10.5 Recomenda-se que o PARTICIPANTE, nos dias de provas, não leve nenhum dos objetos relacionados nos itens 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5.
10.6 No local de provas, assim entendido como as dependências físicas onde será realizado o Exame, não será permitido o uso pelo PARTICIPANTE de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item

14.2.4, sob pena de eliminação do Exame.
10.7 Ao ingressar no local de confinamento inicial, o PARTICIPANTE deverá guardar, desligados, em embalagens específicas fornecidas pela Empresa Aplicadora, telefone celular, quaisquer outros equipamentos

eletrônicos e objetos descritos nos itens 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5, sob pena de eliminação do Exame.
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10.7.1 A embalagem específica para guarda de objetos pessoais deverá ser lacrada e identificada
pelo PARTICIPANTE, antes de ingressar no ambiente de provas e necessariamente mantida no espaço
disponibilizado, pela equipe de aplicação, durante a realização das provas, sob pena de eliminação do
Exame.

10.7.2 O Inep não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização
das provas, dos objetos citados no item 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 ou de quaisquer outros equipamentos
eletrônicos.

10.8 O Inep não fornecerá alimentos ou bebidas aos PARTICIPANTES, e não permitirá o
fornecimento desses itens por terceiros.

10.8.1 Será permitida a entrada de alimentos, bebidas e/ou medicação, os quais deverão,
obrigatoriamente, estar acondicionados em embalagens transparentes.

10.8.2 O Inep não fornecerá as embalagens transparentes para acondicionamento desses itens.
10.8.3 Caso não seja atendido o disposto no item 10.2, não será permitida a entrada do

PARTICIPANTE no local de prova portando esses itens, sob pena de eliminação do Exame.
10.9 O PARTICIPANTE não poderá, em hipótese alguma, realizar o Exame fora dos espaços

físicos, das datas e dos horários definidos pelo Inep e pela Empresa Aplicadora.
10.10 A ida ao banheiro, a partir do fechamento dos portões, será permitida desde que

acompanhada por um membro da equipe de aplicação, sob pena de eliminação do Exame.
10.11 Na aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017, por questões de segurança e de manutenção

da isonomia, o PARTICIPANTE poderá ser requerido a permanecer no local de prova durante todo o seu
respectivo turno de aplicação, sob pena de eliminação do Exame.

10.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das
provas em razão de afastamento do PARTICIPANTE dos espaços voltados à aplicação do Exame.

10.13 O Inep disponibilizará para impressão a declaração de Comparecimento exclusivamente no
endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, mediante informação de CPF e senha, que deverá
ser assinado pelo Coordenador de Local antes de deixar o local de aplicação.

10.13.1 O PARTICIPANTE que tiver interesse na declaração de Comparecimento deverá
apresentar o formulário impresso, em cada um dos dias de aplicação, ao Coordenador de Local para
preenchimento e confirmação de sua presença no Exame.

11. DO PADRÃO ESPERADO DE PROCEDIMENTOS (PEP) DA PROVA DE HABILIDADES
CLÍNICAS

11.1 Para cada uma das dez estações da prova de habilidade clínicas, será estruturado um Padrão
Esperado de Procedimentos (PEP), que expressará o conjunto de procedimentos a serem realizados pelos
PARTICIPANTES, abrangendo situações e estudos de casos, que poderão envolver simulações por
pacientes padronizados, instrumentos (bonecos, exames de imagem, etc.) e equipamentos atinentes às
cinco grandes áreas do exercício profissional, conforme disposto no item 2.2 deste Edital.

11.2 A avaliação dos procedimentos previstos no PEP dar-se-á por meio do "Instrumento de
Avaliação" específico para cada estação, que permitirá o registro dos procedimentos realizados e posterior
correção para cálculo do escore obtido pelo PARTICIPANTE, conforme disposto no item 2.5 deste
Edital.

11.3 Após a aplicação das 2ª etapa do Revalida 2017, a versão preliminar do Padrão Esperado
de Procedimentos de cada uma das dez estações da prova de habilidades será divulgado aos
PARTICIPANTES, por meio do sistema http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, conforme definido
no item 1.9 deste Edital.

11.4 Os PARTICIPANTES poderão interpor recursos contra os procedimentos esperados,
previstos no PEP, conforme período definido no item 1.9 e de acordo com o item 12.1.1 deste Edital.

11.5 Após os resultados das análises dos recursos interpostos frente aos PEP, a versão final do
Padrão Esperado de Procedimentos de cada uma das dez estações da prova de habilidades será divulgado
aos PARTICIPANTES, por meio do sistema http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, conforme
definido no item 1.9 deste Edital.

12. DOS RECURSOS
12.1 A prova de habilidades clínicas do Revalida 2017 contará com duas fases recursais,

disponibilizadas ao PARTICIPANTE:
12.1.1 Interposição de Recurso frente ao Padrão Esperado de Procedimentos.
12.1.2 Interposição de Recursos contra o resultado preliminar da prova de habilidades

clínicas.
12.2 Para a interposição de recurso frente aos Padrão Esperado de Procedimentos (PEP) da prova

de habilidades clínicas, o PARTICIPANTE deverá utilizar o sistema próprio, no endereço
http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, e seguir as instruções apresentadas nesse sistema.

12.3 Os recursos interpostos frente aos PEP da prova de habilidades clínicas deverão conter
somente questionamentos relacionados à pertinência dos procedimentos definidos como esperados durante
a execução das provas.

12.3.1 O desempenho individual dos PARTICIPANTES não será, em absoluto, objeto de análise
nesta fase recursal.

12.4 O PARTICIPANTE que desejar interpor recurso frente aos PEP deverá fazê-lo no período
definido no item 1.9 deste Edital.

12.5 Os resultados dos recursos interpostos frente aos PEP serão disponibilizados no Sistema
Revalida, acompanhados das razões de deferimento ou indeferimento apresentadas pela Bancas de
Especialistas do Exame, conforme cronograma definido no item 1.9 deste Edital.

12.6 Para a interposição de recurso frente ao resultado preliminar da prova de habilidades
clínicas, o PARTICIPANTE deverá utilizar o sistema próprio, no endereço
http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao, e seguir as instruções apresentadas nesse sistema.

12.6.1 Os recursos frente ao resultado preliminar da prova de habilidades clínicas deverão conter
somente questionamentos relacionados aos escores atribuídos a cada quesito avaliado, em conformidade
com as versões finais dos PEP.

12.7 O PARTICIPANTE que desejar interpor recurso frente ao resultado preliminar da prova de
habilidades clínicas deverá fazê-lo no período definido no item 1.9 deste Edital.

12.7.1 Para subsidiar a análise do resultado preliminar, serão disponibilizados aos
PARTICIPANTES, somente no Sistema Revalida, o espelho detalhado do resultado preliminar e as
filmagens das dez estações de prova de habilidades clínicas, além de outros insumos que se fizerem
necessários.

12.7.2 O espelho detalhado do resultado preliminar e as filmagens estarão disponíveis para
visualização do PARTICIPANTE somente no período de interposição de recursos frente ao resultado
preliminar da prova de habilidades clínicas, conforme cronograma definido no item 1.9 deste Edital.

12.7.3 A disponibilização das filmagens da prova de habilidades clínicas visa, exclusivamente, a
interposição de recursos, sendo vedada o seu "download" e a sua divulgação para fins que não os
dispostos no item 12 deste Edital, ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob pena de
eliminação do Exame, conforme definido no item 14.1.4 deste Edital.

12.8 Para o recebimento dos recursos frente aos PEP e ao resultado preliminar da prova de
habilidades clínicas, será garantida a padronização dos procedimentos indispensáveis ao acolhimento e à
análise dos recursos, de forma a assegurar atendimento isonômico aos PARTICIPANTES e atender aos
requisitos de segurança, tempestividade e qualidade.

12.9 Os recursos das duas fases recursais deverão ser tempestivos, consisentes,
objetivos,devidamente fundamentados, respeitosos aos membros da Bancas de Especialistas do Exame e
em estritaobservância aos itens12.3,12.3.1,12.6 e 12.6.1desteEdital.

12.9.1Recursos fora do escopo da sua respectivaetapa serão sumariamente indeferidos em
decorrência de perda de objeto.

12.10 Não serão aceitos recursos apresentados fora do Sistema Revalida, tais como os remetidos
por via postal, fax, correio eletrônico, e/ou fora do período definido no item 1.9 deste Edital.

12.11 O Inep não se responsabiliza pelo não recebimento de recursos, devido a quaisquer
motivos de ordem técnica dos computadores, por falhas de comunicação, por congestionamento das linhas
de comunicação, por procedimento indevido do PARTICIPANTE, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados, sendo responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE
acompanhar o recurso interposto.

13. DOS RESULTADOS DA PROVA DE HABILIDADES CLÍNICAS
13.1 Os resultados preliminar e final da prova de habilidades clínicas serão expressos em valor

absolutos com até três casas decimais, obtidos a partir da soma dos escores alcançados em cada um dos
quesitos das dez estações de prova, não havendo possibilidade de aplicação de arredondamentos.

13.2 Será considerado aprovado na 2ª etapa do Revalida 2017 o PARTICIPANTE que alcançar,
no mínimo, 62 dos 100 pontos, conforme pontuação máxima definida no item 2.5 deste Edital.

13.3 Os PARTICIPANTES poderão acessar os seus resultados individuais da 2ª etapa do Revalida
2017, em data a ser posteriormente divulgada, mediante inserção do número do CPF e senha, no
endereço: http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao.

13.4 Os PARTICIPANTES aprovados na 2ª etapa do Revalida 2017 estarão aptos a dar início ao
processo de revalidação subsidiado pelo Revalida junto à IES parceira indicada no processo de inscrição
para a edição corrente do Exame.

13.5 Após a publicação do resultado final do Revalida 2017, a lista de aprovados no certame será
encaminhada às IES parceiras revalidadoras que aderiram ao Exame, listadas no Anexo I deste Edital,
para os devidos encaminhamento dos processos de revalidação.

13.5.1 Somente em caso de aprovação no Revalida 2017, caso deseje, o PARTICIPANTE poderá
solicitar a alteração da Instituição de Educação Superior (IES) parceira indicada para o encaminhamento
do processo de revalidação de seu diploma, dentre aquelas listadas no Anexo I deste Edital, por meio do
sistema de autoatendimento do Fale Conosco, no endereço http://mec.cube.call.inf.br, conforme período
definido no item 1.9 deste Edital.

13.5.2 A solicitação de alteração da IES parceira indicada será analisada pelo Inep e a resposta
ao pedido encaminhada ao PARTICIPANTE, por meio do sistema de autoatendimento do Fale
Conosco.

13.5.3 Solicitações apresentadas fora do prazo disposto no item 1.9 deste Edital serão
automaticamente indeferidas.

13.6 Em caso de aprovação no Revalida 2017, o PARTICIPANTE será solicitado a apresentar à
IES parceira escolhida para revalidação do diploma a documentação exigida em suas instruções internas,
abrangendo documentos pessoais e acadêmicos, com destaque:

13.6.1 Diploma médico expedido por Instituição de Educação Superior Estrangeira, reconhecida
no país de origem pelo seu Ministério da Educação ou órgão equivalente, autenticado pela autoridade
consular brasileira ou pelo processo de Apostilamento de Haia, regulamentado pela Convenção de
Apostila da Haia, tratado internacional promulgado pelo Brasil por intermédio do Decreto n. 8.660, de 29
de janeiro de 2016.

13.6.2 Caso o país de origem e o país de destino do Diploma sejam países signatários da
Convenção da Apostila da Haia, o Diploma deverá ser apostilado, contendo, obrigatoriamente, o selo do
Apostilamento, em substituição ao selo consular.

13.7 O Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), nível
intermediário superior, poderá ser solicitado, conforme Resolução CFM nº 1831, de 24 de janeiro de
2008, exceto os naturais de países cuja língua oficial seja o português.

13.8 Os resultados individuais do Revalida 2017 não serão divulgados por outros meios de
publicação ou instrumentos similares que não aqueles explicitados neste Edital.

13.9 Somente o PARTICIPANTE poderá autorizar a utilização dos resultados que obteve no
Revalida 2017 para fins de publicidade, premiação, entre outros.

13.10 O prazo de validade da aprovação do PARTICIPANTE no Revalida 2017 será definido
pela IES parceira revalidadora do diploma médico, respeitando a validade mínima de um ano após a
publicação de seu resultado final.

13.11 O PARTICIPANTE eliminado da 2ª etapa do Revalida 2017, de acordo com o tópico 14
deste Edital, não terá resultados preliminar e/ou final divulgados pelo Inep.

13.11.1 Caso a identificação da irregularidade que implique em eliminação ocorra após a
divulgação do resultado final da 2ª etapa do Revalida 2017, o Inep tornará o resultado sem efeito,
comunicando imediatamente as IES parceiras revalidadoras pertinentes.

14. DA ELIMINAÇÃO NO EXAME
14.1 Será eliminado do Exame, a qualquer tempo, o PARTICIPANTE que:
14.1.1Prestar qualquer informação ou apresentar documentação falsa ou inexata, ou que não

satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos.
14.1.2 Utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento em benefício próprio ou de terceiros, em

qualquer etapa do Exame, sem prejuízo de demais penalidades previstas em lei.
14.1.3 Receber quaisquer informações referentes ao conteúdo das provas de qualquer pessoa

antes ou durante a aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017, exceto da equipe de avaliadores dentro das
estações de prova.

14.1.4 Realizar download e/ou divulgar as filmagens da prova de habilidades clínicas para fins
que não os dispostos no item 12 deste Edital, ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob pena
de eliminação do Exame, sem prejuízo de demais penalidades previstas em lei.

14.2 Durante a aplicação da 2ª etapa do Revalida 2017, o PARTICIPANTE não poderá, sob pena
de eliminação:

14.2.1 Realizar qualquer espécie de consulta após o acolhimento no local de aplicação da
prova.

14.2.2 Comunicar-se com qualquer pessoa, exceto se expressamente autorizado pela equipe de
aplicação, durante o período de realização das provas nas estações e nos deslocamentos pelos espaços do
local de aplicação.

14.2.3 Portar lápis, caneta de material não transparente, lapiseira, borrachas, livros, manuais,
impressos, anotações.

14.2.4 Portar, após ingressar na sala de provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de
comunicação, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares ou
quaisquer tipos de equipamento eletrônico ou de comunicação, smartphones, tablets, ipods®, pen drives,
mp3 ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves, fones de ouvido ou qualquer
transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens.

14.2.5 Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou
similares.

14.2.6 Portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos na Lei 10.826, de 22 de
dezembro de 2003.

14.2.7 Ausentar-se em definitivo dos espaços voltados ao confinamento inicial e/ou final, das
estações de provas e/ou do local de aplicação antes da autorização expressa da equipe de aplicação,
conforme orientações previstas no item 10 deste Edital.

14.2.8 Receber quaisquer informações referentes ao conteúdo das provas de qualquer pessoa,
exceto da equipe de avaliadores presentes nas estações, durante a realização da prova.

14.2.9 Iniciar as provas antes do horário estipulado para sua participação, no item 8.3 deste
Edital, e sem a autorização expressa do médico examinador.

14.2.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem no local de aplicação das provas, incorrendo em
comportamento indevido durante a realização do Exame.

14.2.11 Não atender às orientações da equipe de aplicação durante a realização do Exame
atinentes à realização da prova.

14.2.12 Recusar-se, injustificadamente, a ser submetido a revista eletrônica, nos termos do item
10.4, ou a ter seus objetos revistados eletronicamente.

14.2.13 Recursar-se, no caso de sabatistas, a iniciar a prova, conforme definido no item 8.2.3
deste Edital.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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14.3 A eliminação do PARTICIPANTE no Exame acarretará a não correção de seus instrumentos
de avaliação e, consequentemente, esse não terá resultados preliminar e/ou final divulgados pelo Inep.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A inscrição do PARTICIPANTE na 2ª etapa do Revalida 2017 caracterizará o seu

consentimento formal para a utilização das suas notas e informações, incluindo as do questionário de
percepção da prova, no âmbito de estudos e programas governamentais, mantendo-se o sigilo sobre sua
identidade e seus dados pessoais.

15.2 A inscrição do PARTICIPANTE na 2ª etapa do Revalida 2017 implica a aceitação de
TODAS as disposições, diretrizes e procedimentos do Revalida contidos neste Edital.

15.3 O não comparecimento às provas nas datas e horários informados pelo Inep caracterizará
ausência do PARTICIPANTE não havendo segunda oportunidade para a realização das provas.

15.4 Os casos omissos e eventuais dúvidas referentes a este Edital serão analisadas e esclarecidas
pelo Inep.

MARIA INÊS FINI
ANEXO I
REVALIDA - Relação de IES parcerias em 2017

. Nº Sigla da IES Nome da IES UF da IES

. 1 FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE RS

. 2 UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS AM

. 3 UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ CE

. 4 UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA BA

. 5 UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA PR

. 6 UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ

. 7 UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ BA

. 8 U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE AC

. 9 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL

. 10 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM

. 11 UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA BA

. 12 UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CE

. 13 UFCA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI CE

. 14 UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB

. 15 UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RJ

. 16 UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS GO

. 17 UFGD FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS

. 18 UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA MG

. 19 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO MA

. 20 UFMS UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL MS

. 21 UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO MG

. 22 UFPB UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA PB

. 23 UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE

. 24 UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS RS

. 25 UFPI UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ PI

. 26 UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PR

. 27 UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RS

. 28 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJ

. 29 UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE RN

. 30 UFRR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA RR

. 31 UFS UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE SE

. 32 UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA SC

. 33 UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS

. 34 UFT FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS TO

. 35 UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO MG

. 36 UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA MG

. 37 UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF

. 38 UNESP UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO SP

. 39 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP

. 40 UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS MG

. 41 UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ PR

. 42 UNIR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA RO

. 43 UNIRG CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG TO

. 44 UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 5/2018 publicado no D.O.
de 10/08/2018 , Seção 3, Pág. 50.

Onde se lê: CNPJ: 05.085.461/0004-28;
Leia-se : CNPJ: 05.085.461/0004-70

(SICON - 10/10/2018) 153978-26290-2018NE800617

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018 - UASG 153037

Nº Processo: 23065029860201811. Objeto: Aquisição de equipamentos e
material de consumo para o Hospital Veterinário da Unidade Educacional
de Viçosa (Campus Arapiraca).. Total de Itens Licitados: 151. Edital:
11/10/2018 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Av.lourival de Melo Mota,s/n,campus A.c.simões,br 104 Norte,km97, -
Maceió/AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153037-5-
00016-2018. Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/10/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE EDSON FERREIRA LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/10/2018) 153037-15222-2018NE000052

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2018 - UASG 150229

Nº Processo: 23540007111201872. Objeto: Constitui objeto do
presente pregão a contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços terceirizados de mão de obra qualificada de atividades
meios para atender às necessidades do Hospital Universitário
Professor Alberto Antunes (HUPAA), na Cidade de Maceió, com
menor preço global anual, pelo período inicial de 12 meses,
podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE e da
CONTRATADA por períodos iguais e sucessivos, com vistas à
obtenção de preços em condições mais vantajosas para a
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante
Termos Aditivos.. Total de Itens Licitados: 25. Edital: 11/10/2018
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Lourival
Melo Mota S/n, Cidade Universitária - Maceió/AL ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 0 2 2 9 - 5 - 0 0 0 8 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/10/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/10/2018) 150229-15222-2018NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

AVISO DE INTIMAÇÃO

A Universidade Federal de Alfenas - MG, neste ato
representada pelo senhor Mayk Vieira Coelho, vem INTIMAR a
empresa DANIEL RODRIGUES DE SANTANA PROD. PARA
LABORATÓRIO - ME inscrita no CNPJ sob o n° 15.724.240/0001-
06, da decisão que aplicou a penalidade de multa no valor de
3.535,34 (três mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro
centavos), cujo valor atualizado equivale ao montante de R$ 6.272,03
(seis mil duzentos e setenta e dois reais e três centavos), referente ao
valor total de R$ 20.201,87 (vinte mil duzentos e um reais e oitenta
e sete centavos) dos itens não entregues, constantes nas notas de
empenho: 2013NE802858 itens 13/257 e 2013NE803395 item 196 -
Pregão 02/2013, 2014NE801085 itens 05/313, 2014NE801190,
2014NE801439 itens 461/643, 2014NE801441, 2014NE801881 itens
643/654, 2014NE802076, 2014NE802095, 2014NE801165,
2014NE802189, 2014NE802215 - Pregão 01/20014, 2014NE801201,
2014NE801384, 2014NE801960 itens 50/101/201/202 e 203 - Pregão
02/2014, dispensando novo cumprimento de impedimento de licitar
com a Administração Pública Federal pelo período de 12 (doze)
meses, haja vista seu cumprimento em 17/06/2015 a 16/06/2016,
referente ao processo de penalidade 23087.011763/2014-82, uma vez
que a referida empresa se encontra em lugar incerto e não sabido e
sem possibilidade de entrega de correspondência. Abra-se o prazo de
interposição de recurso, a ser enviado exclusivamente por via postal
ou protocolado nesta Instituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após esta publicação. Por oportuno, informo que os autos do presente
Processo Administrativo estão à disposição para vista do interessado
no DAA/Seção de Legislações e Editais desta Universidade (Prédio
O, Sala 413 - F), o que não modifica ou altera o prazo improrrogável
de 5 (cinco) dias úteis para interposição do recurso.

MAYK VIEIRA COELHO
Pró Reitor de Administração e Finanças

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2018 - UASG 153038

Nº Processo: 23066045764/18-01 . Objeto: Aquisição de
equipamentos para áudio, vídeo e foto (e congêneres) destinados a
Escola de Dança, para implementação de sua infraestrutura
laboratorial de pesquisa. Total de Itens Licitados: 00007.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Produto para Pesquisa e
Desenvolvimento declaração de Dispensa em 16/08/2018.
THIERRY CORREA PETIT LOBAO. Pró-reitor de Pesquisa e
Pós-graduação. Ratificação em 16/08/2018. JOAO CARLOS
SALLES PIRES DA SILVA. Reitor. Valor Global: R$ 84.033,00.
CNPJ CONTRATADA : 13.330.990/0001-78 TEMPLO DAS
ARTES CENICAS COMERCIO, IMPORTACAO E
SERVICOSCENICOS EIRELI. Valor: R$ 75.396,00. CNPJ
CONTRATADA : 17.220.054/0001-65 A SERENATA LTDA.
Valor: R$ 8.637,00

(SIDEC - 10/10/2018) 153038-15223-2018NE800209

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 02/10/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preço pelo período de 12 (doze) meses, para eventual
aquisição de livros técnicos universitários nacionais e estrangeiros
nacionalizados, isto é, disponíveis no mercado nacional, através de
distribuidora autorizada ou pela própria editora, para atender ao
sistema de bibliotecas da ufba.

CAINA ALMEIDA DIAS
Chefe do Núcleo de Gerenciamento de Licitações

(SIDEC - 10/10/2018) 153038-15223-2018NE800209

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23066003285201817. , publicada no D.O.U de
05/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços continuados de
alimentação e nutrição, com operacionalização (produção nas
dependências da Universidade Federal da Bahia - UFBA) e
desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimento de
refeições (desjejum, almoço e jantar), mediante o regime de Pregão
Eletrônico, para atender às necessidades da comunidade da UFBA,
conforme especificações e condições estabelecidas no edital e seus
anexos Novo Edital: 11/10/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às
17h00. Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/n Campus
Universitário de Ondina Ondina - SALVADOR - BAEntrega das
Propostas: a partir de 11/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/10/2018, às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ERIK MAUTONE PEREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/10/2018) 153038-15223-2018NE800209

COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2018 - UASG 150247

Nº Processo: 23066058918201816 . Objeto: Aquisição de roteador
internet para o ics, para atender as necessidades administrativas e
ter um backup quando a internet ufba cair e nao parar o
atendimento aos pacientes Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Aquisição de roteador internet para o
ics, para atender as necessidades administrativas declaração de
Dispensa em 10/10/2018. ROBERCIA DOS ANJOS PIMENTEL.
Diretora. Ratificação em 10/10/2018. ROBERTO JOSE MEYER
NASCIMENTO. Assessor. Valor Global: R$ 989,89. CNPJ
CONTRATADA : 04.567.265/0001-27 SCORPIONINFORMATICA
EIRELI.

(SIDEC - 10/10/2018) 150247-15223-2018NE800209

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



